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I. OBJETIVO

Na Stepan Company (coletivamente com suas subsidiárias, "Stepan"), estamos comprometidos 
com os mais altos padrões éticos e de conformidade com a lei. Como parte deste 
comprometimento, é da política da Stepan extrair minerais de forma responsável e trabalhar com 
os fornecedores para garantir a conformidade com os requisitos relevantes de diligência e 
divulgação relacionados a minerais de conflito. Além disso, nós seguimos os procedimentos e 
controles de devida diligência com relação aos minerais de conflito. Se nossos produtos 
contiverem minerais de conflito necessários para a funcionalidade de tais produtos, então nossa 
política é conduzir uma investigação razoável do país de origem para determinar se esses 
minerais de conflito são oriundos da República Democrática do Congo ou de um dos países 
adjacentes, ou de fontes recicladas ou de sucata. 

II. POLÍTICA

Expectativas dos fornecedores 

A Stepan não adquire minerais de conflito diretamente de fundições ou minas, e existem diversos 
terceiros na cadeia de suprimentos entre a Stepan e as fontes originais dos minerais de conflito. 
A Stepan conta com seus fornecedores para identificar as fontes de minerais de conflito. A 
Stepan espera que cada um de seus fornecedores: 

• Identifique qualquer mineral de conflito fornecido à Stepan ou contido em produtos
fornecidos à Stepan;

• Conduza uma investigação razoável sobre o país de origem dos minerais de conflito
incorporados aos produtos fornecido à Stepan, se houver;

• Conduza a devida diligência apropriada em suas cadeias de fornecimento de acordo com
as normas do setor e com esta Política;

• Institua uma avaliação de risco e ações de mitigação necessárias para implementar tal
investigação do país de origem e os procedimentos de devida diligência; e

• Fornecer as informações solicitadas de forma razoável pela Stepan necessárias para que
a Stepan cumpra com suas próprias obrigações de divulgação e devida diligência.

A Stepan pode encerrar seus relacionamentos comerciais com os fornecedores que não 
cumprirem esta Política. 
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III. DEFINIÇÕES

Minerais de conflito: columbita e tantalita (coltan), cassiterita, ouro, volframita, tântalo, estanho 
e tungstênio. 
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